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REQUERIMENTO

 
 

 
O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 201, III,

do Regimento Interno, requer seja encaminhada ao Senhor Roberto Domit de Oliveira,
em reconhecimento à sua relevante contribuição à preservação da história, cultura e
memória do Estado de Santa Catarina, com especial destaque para o município de
Ireneópolis, a seguinte mensagem:
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
acolhendo proposição do Deputado Sargento Lima, parabeniza Vossa Senhoria
por sua significativa atuação na preservação da história, cultura e memória do
Estado de Santa Catarina, com especial destaque para o município de
Ireneópolis. Recentemente, o senhor Roberto Domit de Oliveira teve seu nome
formalmente aprovado como Membro Efetivo do Instituto Histórico e Geográfico
de Santa Catarina, passando a ocupar a cadeira nº 11 – ALVI. Tal admissão ao
Silogeu Catarinense representa não apenas o reconhecimento de sua trajetória,
mas também reafirma seu compromisso com a valorização e preservação do
patrimônio histórico e cultural de nosso Estado. Destaca-se, ainda, sua atuação
como principal guardião do histórico Casarão Domit, edificado por seu avô,
Joaquim Domit, no antigo distrito de Valões, atualmente pertencente ao município
de Irineópolis/SC.   Ao integrar o Instituto Histórico e Geográfico de Santa
Catarina, entidade com mais de 130 anos de história, o homenageado passa a
compor uma seleta rede de pesquisadores e estudiosos, ampliando ainda mais a
representatividade cultural da região no cenário estadual. Diante do exposto,
entendemos ser justa e meritória a presente parabenização, como forma de
reconhecimento institucional e valorização de sua relevante atuação.
Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia - Presidente.

 
 
Sala das Sessões,

 
 
Deputado Sargento Lima
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